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Santa fé do Araguaia- TO 15 de iunho 2026.

i.)iüíía9ê üi uio;ius o a ,;íicacia xa iai iiiuiiii;i1;ai i;:
729n025 para o exerclcio frnanceiro de 2026, dispõe
sobre o quanlilativo e a remuneração das contÍatações
tampoéias no àmbilo do fundo municipal de educaçáo,
cria a função temporáia de pedaqoqo e dá outms
providências."

A PREFEITA MUt{tclpAL DE SANTA rÉ OO enncUruA, Estado do Tocantins,
ne ,Jsa de suas a!r!t'!riçÕes leg3is e .onstit!..taionais. faz saber !L!e 2 Câ!,na!.3
Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 Ficam pronogados os efeitos e a êficácia da lei municipal no T2gl2O2S, de
24 de março de 2025, para o exercício financeiro de 2026, permanecendo o
município autorizado a promover a contrataçâo de pessoal por têmpo
determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse
PüüiiCü üü ii.i' 'üü miiniüipai cie ecii.iUçãu, noS ieimos üO ari. 3I, incisu rr, üa
constituição federal.

aà.. ? Pzrz n âyercíCio fin4ncgi.o de 20?6. nS careos n er lantitativ^ e ?
remuneração dos servidores contratados no regime das Leis Municipais no
70312024 e no 72912025 passam a ser os constanles do anexo único desta lei, o
qual substitui integralmente o anexo I a que se refere o art. go da Lei Municipal no
729t2025.

art. 3o Fica criada, no âmbito das contrataçÕes temporárias do Íundo municipal de
eüi.icação, a Íirirçác teirrpciáiia riu peil;gi.;go, a qtiai passa a iritegrur o qtiariio
constante do anexo único desta lei.

arl. 40 As contrâtacões oermanenêm submelidas ao reoime iur.Ídico de
contratação temporária por excepcional interesse público, sem gerar direito à
efetivação no serviço público municipal, nem vínculo celetista, observado o
caráter precário e administrativo da contratação.

art. 5o A implementação do quantitativo e da rêmuneração previstos no anêxo
único observará a disponibilidade orçamentária e financeira do fundo municipal de
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Federal e da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000.

art 60 As dêsnesas dêí-ôrrÊntês da êvecr.^o dêsÍe lei coÍcráo à aôntâ r1ê

dotaçôes orçamentárias próprias, consignadas no orÇamento vigente,

suplementadas se necessário, na forma da legislação aplicável.

ari.7o isia Lei iiãi; ievi:ga, e iiãii pieji:üiua a Lei i,Íiiiiicipai ii" 75Ü,'202ô, a quai

permanec€ integralmente vigente.

eÉ 8o êq!â !êi enlra êm vieô!'nâ í1afa flp q112 6rrhlieaçãô Q!'orltlTindo êÍêilos nâra

o exercício financeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário, no que

conflitarem com o anexo único desta lei.

Gabiireie i.jo Fi'eíciia Murriuipai üc Saiila Fé üu Aiagiiaia, aos i5 dias ilo iiiêu üe
junho de 2026.
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CARGOS E OUÂNTIOADES

rurisu Murr!1/tr ra

CARGO QUANT.
VAGAS

02

BASE - R$

3.500 00

CARGA HORARIA
SEMANAL

40

Pêd99gg9
Educador Fisico

01

01

3.500.00
2.565,00

40
40

02 't.621,00 40

As<istênra S^aiâl 02 'l 004 nn

ú ltaoor UI i.62 i,00

E^^il;t^á^r 4^ ôfi^i... 1a?1 4l
Auxiliar de Gerais 4A

Orientador /Educador Social c8 ! .6a1,qo 4A

Nutriciônistâ 01 2.700.00 30

:10

4ü

Aeenle Combate Endemias 06
08nte Comunitário de Saúde

Auxiliar de Consuttório

3.036,00
3.036,00

40
40

04 1.621.00

1 621 00

40

40
402.019 00

I cçl xuu uc !:rrrtirllr 'i.óZ'i.úú

Viqia 08 1.621,00 40

Er rNnô M NtatgÀl nF FnttcÂaÁn

Fiscal Sanitário
Motorista de Veiculos Pesados

02
09

4002 1 .621.00Í\,,lotorista de Veiculos Leves
(.)'l 2.019,00 4UMotorista cre Veiculos Pesados

'1.621.00

1.62'l,00

Auxiliar Administraiivo 03

400'i 1.621,00Vigiâ

CARGA HORARIA
SEMANAL

QUÂNT.
VAGAS

SALARIO
BASE - R$

CARGO

1.621.00
1 .62't.00

40
40

06
06

Assistente Administrativo
Auxiliar de GeÍais

4.064.27 4003Dentista
4C0ô 2.500.00Enfermeiro

2.500,00 4001Farmacêutico

4005 1 621,00Motorista de Veículos Leves
400í 1.621,00Auxiliâr dê Farmáciâ
4003 1.621.00Técnico de Saúde Bucal
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EÀRGO

t!,totorlsta oe vetcutos Fesaoos

C!idêdoí 17

Nutricionista
Psicóloga
Pedíerío

.JI IÀNT
VAGÂS

CÂPG4 HOEÂR!Â
SEMANAL

iar ÁPlo
BASE

z.ü19,úü

2.700,00
2. /{i{J,U0

135
01

QUANT
VAGAS

135

40

SALÁRIo
BASE

CARGA HORARIA
SEMANAL

AO

Auxiliar de ServiÇos Gerais 02 1.ô2't.00 40
Assistente Administrativo 40

CARGO

Í\.4ôtoÍista VqicLJlos Leves o? 1 Ê21 0l\

SÊRViçú Àii r úr{úiiú úÊ ÁGúÁ E ESGúTúóAÁÉ

CARGO qUANT,
VAGAS

02

sALÁRIO
BASE _ RS

CARGA HORARIA
SEMANAL

Operacior de ETA 02 1.62'1,00 40
02 't.621,00

02

l4 1.521.00
Leiturista 1.621 00

o de bomba
Auxiliar de Serviços Gera ls
Asslstente de Adn-irnrstratlvo 02 00

4A

40

40

DÂNTAS LINO DA pdvKÉxc,ruÍlí o^ÀÍÀ§

SlLVÂ:8503921715
3 oto

Vicença Vieira Dantas Lino da Silva
Preieita cio Munrcipro oe Santa i-ê oo Araguala - i Ü

ProÍessor Nivel Superioí 30 40
o4

3.844 BO

1.621 ,00 40Assistente de Professor
Monitor '10 1.621,00 40

4ú
Motorista de Veículos Leves 02 1.62'1.00 40
A.ssistênte Administíativo a4 1,621,00 40

'15 1.621,00 4AAuxiliar de Serviçcs Gerais
4!.t Â2, ôr1

Merendeira í0 1.621 ,00 40
Viqia/Guãrda i 1o I 1.621,00 40

01 2.700,00

2.700.00 40Eletricista 01
2.700,00Ássist6ntê Social
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